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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 019/02

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.651/01 LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS), LEI Nº 3.632/01 PPA (PLANO PLURIANUAL), LEI Nº 3.660/01 LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO CANOVA, Vice-Prefeito em exercício de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município... FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA (Plano Plurianual), no Programa Especial da Administração.

Programa: Implantação do PROEP

Objetivo: Manutenção da Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica Três-Passense.

Meta: Manutenção da Fundação durante o período de construção e implantação da escola profissionalizante.

Art. 2o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias no Programa Especial da Administração:

Programa: Implantação do PROEP.

Objetivo: Manutenção da Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica Três-Passense.

Meta: Manutenção da Fundação durante a construção e implantação do PROEP.

Art. 3o. – O valor referente a presente alteração de que trata este Lei será:

I – Manutenção da Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica Três-Passense durante a construção e implantação da Escola Profissionalizante – R$ 50.000,00.

§ Único – Haverá redução dos seguintes valores nos seguintes programas para atender as despesas decorrentes deste artigo:

I – Programa 06 – Manutenção das vias públicas – R$ 20.000,00.

II – Programa 08 – Habitação popular – R$ 30.000,00.

Art. 4o. – Fica autorizado o Executivo a promover as alterações necessárias na Lei 3.660/01 LOA (Lei Orçamentária) através de Decreto Municipal.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 25 dias do mês de março de 2002.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Vice-Prefeito em Exercício

